
 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI 

PODER LEGISLATIVO 

CNPJ: 07.509.201/0001-68 

 

ORDEM DO DIA 22/03/2024 

 Com base no Regimento Interno da Câmara Municipal de Buriti, no seu art. 81, relacionaremos a pauta da Sessão Ordinária no 

dia 22 de março de 2024 às 09:15 horas:                 

Proposições  Número       Autor  Assunto  

 

PROJETO DE LEI   

  

05/2024  

  

Poder  

 

Projeto de Lei nº 05/2024 que Institui o projeto Josilene Lima 

Cardoso “Nasce uma criança planta-se uma árvore” que 

dispõe sobre medidas para a promoção, preservação do meio 

ambiente e educação ambiental por meio do plantio de uma 

muda de árvore, ornamental ou frutífera, a cada registro de 

nascimento de criança na Rede Pública de Saúde do 

Município. 

  

PROJETO DE LEI  

 

  

06/2024  

  

Poder Legislativo  

(Andrea de Oliveira Costa  )  

  

Projeto de Lei nº 06/2024 que Institui no Município de Buriti-

MA a Semana Municipal de Prevenção à Violência Contra a 

Mulher . 

 



 

 

PROJETO DE LEI  07/2024 Poder Legislativo  

(Andrea de Oliveira Costa  

 

Projeto de Lei nº 07/2024 que garante prioridade de 

encaminhamento à vaga de emprego e de cursos 

profissionalizantes às mulheres que tenham sido vítimas de 

violência domestica e familiar da forma que especifica . 

REQUERIMENTO  Verbal Poder Legislativo  

(Andrea de Oliveira Costa  )  

 

Solicita a secretaria de obras que  encaminhe uma equipe de 

trabalho com uma frente de limpeza a rua Hugo da Cunha 

Machado (Rua da Piscina), em caráter de urgência. 

REQUERIMENTO  Verbal Poder Legislativo  

(Andrea de Oliveira Costa  )  

 

Que seja feita a substituição dos aparelhos de ar condicionado 

da UBS Álvaro de Oliveira Costa no povoado Barro Branco. 

REQUERIMENTO  Verbal  Poder Legislativo  

(Andrea de Oliveira Costa  )  

 

Que seja providenciada pela gestão municipal a aquisição de 

um incinerador de lixo. 

REQUERIMENTO Verbal  Poder Legislativo 

(Antônio José Ferreira dos 

Anjos) 

Solicitação  ao Poder Executivo que fizesse um quebra mola 

na Rua da Bandeira próximo ao lava jato do irmão Silvano, 

com regime de urgência e um prazo de 30 a 45 dias. E caso a 

Prefeitura não se manifeste, a própria população tome a 

iniciativa para a construção. 

 

 



 

 

 


